
 

NGEN: comentários sobre as alterações propostas na consulta pública 113 - RT-2023-2480 

Caro team ERSE, 

Por favor, encontre abaixo os nossos comentários sobre as alterações propostas na consulta 
pública 113 para o Regulamento de Operação das Redes. 
 
Secção I - Artigo 11. – 3) d. 
deveria incluir (aqui o depois no artigo 80) alguma definição de um mercado de capacidade e 
alguma forma de remuneração e regras para isso. 
 
Secção I - Artigo 11. – 3) e.  
Por que o armazenamento de energia em baterias não é mencionado aqui? 
 
Subsecção III - Artigo 39. 3) 
O que isso significa? Que medidas o governo pode tomar sobre nossos ativos? 
 
Secção VII - Artigo 49. 3) 
Reserva de Contenção da Frequência deve ser remunerado. 
 
Secção VII - Artigo 51. 5) 
deveria incluir alguma definição de um mercado de capacidade e alguma forma de 
remuneração e regras para isso. 
Existem bons exemplos de mecanismos de mercado de capacidade em outros países europeus 
(por exemplo, Polónia). Em que um sistema de armazenamento de energia em bateria (ou 
outros ativos) precisa estar disponível por 4 horas e o operador da rede informa o proprietário 
do ativo com 8 horas de antecedência quando será ativado. Existe um pagamento por standby 
(~80k€/MW/ano) e um pagamento por ativação que pode variar. Esses contratos de 
capacidade são concedidos por um período de 17 anos. Também existem contratos de 
capacidade anuais.  
Se o proprietário do ativo estiver prestando qualquer outro serviço para o TSO e, em 
consequência, não estiver disponível durante as 4 horas completas, o proprietário do ativo 
está isento de qualquer penalidade, uma vez que já está "servindo o sistema". No entanto, se o 
proprietário do ativo estiver realizando, por exemplo, uma atividade mercantil como 
negociação de energia, então ele está exposto a penalidades financeiras. 
Portugal poderia implementar algo semelhante. 
 
Secção II - Artigo 80.  
Deve ser claramente afirmado que um sistema de armazenamento de energia pertencente a 
um operador de rede não pode participar de qualquer atividade de mercado/comerciante. 
Deve ser apenas para o estrito propósito da estabilidade do sistema (por exemplo, backup da 
rede ou redução de pico a nível de subestação). 
 
 
Com melhores cumprimentos, 
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